
D E C R E T O Nll 1169 

de 25 de novembro de 1.968 

o Prefeito da 
... ... # Estancia de Sao Jose doa Campos, usando de suas 

at:ri buiçÕes, na forma do artigo 611 do Decreto-J~ei Federal n 11 3. 365, de f 
21 de junho de 1.941, 

D E c R E T A 1 

Artigo 111 - Fica declarado de u t ilidade pública, a fim de ser 

adquirido mediante desapropriação judicial ou por via acigável, o im6vel 

abaixo descrito, necessário à construção de uma Unidade Sanitária Int&;/ 

grada da Secretaria de Estado da Saúde Pública e da Assistência Social f 
do Govêrno do Estado de são Paulo, e que vem melhor caracterizado no me

morial descritivo e planta anexos ao processo administrativo nll llo519/68, 

desta Prefeitura, a saber: 

"UM TERRENO, de f'Ol'!IIa irr egular, sem benfeitorias, 

localizado no Bairro denominado "Jardim são Dimas", desta cidade e cir-/ 

cunscrição i mobiliária de são Jos~ dos Campos, medindo 57, 00 ms . (cin- f 
quanta e sete metros) de frente para a ~la Jorge de Morais Barros, de f 
sua situação; 56,10 ma . (cinquenta e seis metros e dez centímetros) pelo 

lado direito, divisando com propriedade do Super Kercado São José; 54,10 

ms . (cinquenta e quatro metros e dez centímetros) pelo lado esquerdo, f 
divisando com Chaves e Araújo Ltda., e, finalmente , 56, 50 ms . (cinquenta 

e seis metros e cinquenta centímetros) pelo l ado dos fundos , divisando f 
com a rua Jos~ Antonio Rumeno Neme; o terr eno assim descrito e compreen

dido nessas medidas e confron t açÕes, ciJ.•cwlscreve a á ;rea totaJ. de - - .f. 
3.127, 24 mso2 (três mil, cento e vinte sete met ros e vinte quatro dec!m~ 

tros quadrados) e conE:ta. pertencer a SAID CALIL E OUTROS." 

Artigo 211 - Havendo concordância quanto ao prêço e a fo~a de 

pagamento, far-ae-á a expropriação por acÔrdo, uma vêz satisfeitos os S!, 

guintee requis itos : 

a) que o prêço não ultrapasse o valÔr fixado no f -laudo de avaliaçao; 

b) que os proprietários ofereçam título de domí-/. 

1· 0_ nio, filiação trintenária e certidÕes negativas de débitos fiscais e de 

quaisquer outros onus que recaiam aÔbre o im6vel expropriando. 
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Artigo 31l - Fica. considerad.a de natureza urgent e a desapropri!, 

ção de que trata o presente Decreto, para efeito de iDiediata imissão de J 
posse do im6ve1 atingido , de acÔrdo com o disposto no artig~ 15 do Decre

to-Lei Federal nO 3.365, de 21 de junho de 1.941. 

Artigo 40 - &te Decreto ent rará em vigar na data de sua publ,i 

cação, r evogadas as disposiçÕes em contrário. 

de 1 . 968. 

Prefeitura da. EstAncia. de são Jos~dos Campos, 25 de novembro 

~~ ~ \ 
/ ~.~i.-{ua-<_ ,, ~-1 

Elmano Ferreira Veloso 

Prefeito Municipal 

Registrado e publicado no Departamento de Neg6cios Internos f 
da Prefeitura da Estância de são J 0 sé dos Campos , aos vinte e cinco dias 

do mês de novembro do ano de hum mil novecentos e sessenta e oitoo 

Diretor 


